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ESTADO DO OEARÁ í"'"
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA zs,,,mHfl_fl_,,s

.- r¬--""".rATA DE OPIOIO DE REANALISE E NOVO JOLOAMENTO DA ANALISE DOS
DOODMENTOS DE I~LA_sILI'rAÇÃO, REFERENTE A LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
TOMADA DE PREÇOS NA TP¬o1o/zon - SEINPRA.
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OE1ETOz CONTRATAÇÃO DE OERAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
OONSTRLJOAO DE DI (UMA) PRAÇA OOM QUADRA ESPORTIVA NA LOOALIDADE DE
PATINHOS, ZONA RURAL, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE DA
SEORETARIA DE INPRAESTRu"1¬uRA, c:ONPORME OADERNO DE ENOAROOS,
PLANILI-LAS DE ORÇAMENTO, ORONOORAMA PISIOO FINANCEIRO, MEMORIAL DE
OALOULO, COMPOSIÇÃO DE E.D.I, OOMPOSIÇAO DE PREÇOS UNITARIOS,
OOMPOSIOÃO DE ENOAROOS SOcí:IAIS, MEMORIAL DESORITIVO, ESPEc;:1PIOAÇOES
TEONIIOAS, RELATORIO POTOORAIIIOO, PROJETOS (PEÇAS ORAFIOAS) E ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TEONIOA « ART, EM ANEXO.
AOS l8 (deaOitO) dias dO mes de janeirO de 2022, O Presidente da COmissãO Permanente de Llcitacãn,
Sr. AclrianO Luis Lima Uirae - Presidente, acOmpanhadO des Srs. PaulO Henrique Nunes Negueira -
Membre e Walissen Ral::elO Cruz - Membre, nOmeadOs pela Dertaria ni* 1908‹-E/2.921-GAE, de l9 de
agOsrO de 2021., reuniram-se a fim de REAVER decisaO liabilitatória dO certame supracitadn em favOr
da empresa ARCOS CONSTRUTORA E INCORPÕRADORA LTDA, inscrita cOrn O CNP] O”
l.5.342.816/0001-70, pele fatos citadOs aptäs minudente revisãe da decumentacae apresentada pela
empresa, visluml¬.~rOu-se que a mesma encentra-se HABll_-lTADA. Clern a Observância dO preceitO de
que a Administracãe pOde rever seus atOs e ate mesmO anula»lOs Ou revOga~lOs (Sumula 473 dO STF),
cOm esteiO nO Despaclie Singular da lavra dO PrOcessO n'='. 00230/2022.-1, Ori.undO dO 'l`ril1unal de
COntas dO Estade-'ITÍIE-CE, A C.ÍOmissi¬-'IO Permanente de Licitacae, publicará O nevg resultade da fase
de julgamente de llabiliracãn na Imprensa Oficial, em ]Ornal de Grande Cirtttilaeae, e nO site dO
Tribunal de Centas dO Estade: ivvuvv.tcç;_,_¿,:_e.gta-'.lir, e cemunica aOs interessades que fica abertn praae
recursal referente a fase de julgamente da Iiabilitaçae, em cOnfOrmidade O art, 109, incisO l, alínea “a”
da lei federal 8.666/93 e suas alterações. Nada mais requeride nem a tratar, Eu, PaulO Henrique
Nunes Negueira, declare encerrada, e, lavrada a presente ata, que lida e aprevada, vai assinada pela
COInissãO. '~ , __ __ _ ___.-
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_____,_,»-zÂ;íflrianO Luís Lima Ciirãü
“_ Presidente da CPL

l×f\¿,'-%5Ê~;I,,v~ \¿\¡~@= às/Paule 1-lenriqu uncs l*~lO;;f11e1ra al1~¬sOn Rabele Creu:
Membre da CPL Membre da CPL
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